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Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 1581, de 2020  
 7 dispositivos vetados 

VETO PARCIAL APOSTO POR “CONTRARIEDADE AO INTERESSE PÚBLICO E INCONSTITUCIONALIDADE” 

Autoria do projeto:  

- Camara dos Deputados 

 

Relatorias do projeto na Câmara: 
- Deputado Fábio Trad (PSD-MS) 
 
Relatorias do projeto no Senado: 
- Senador Rodrigo Cunha (PSDB-AL) 
 

Ementa do projeto de lei vetado: 

"Disciplina o acordo com credores para pagamento com desconto 
de precatórios federais e o acordo terminativo de litígio contra a 
Fazenda Pública e dispõe sobre a destinação dos recursos deles ori-
undos para o combate à Covid-19, durante a vigência do estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 
20 de março de 2020; e altera a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro 
de 1988, e a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991". 

Assunto do Veto: 

Regras para o pagamento com desconto de precatórios federais e 
acordo de litígio contra a Fazenda Pública durante a pandemia da 
Covid-19 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/portaria/DLG6-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/portaria/DLG6-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7689.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7689.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8212cons.htm
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48.20.001 

-  inciso I do § 1º do art. 3º 
 
 
valor dissociado de mon-
tante apresentado nos au-
tos pelo perito ou pelo con-
tabilista do juízo ou, se ine-
xistentes tais referenciais, 
apresentado pelo credor, de 
acordo com os critérios defi-
nidos pela coisa julgada 
e/ou jurisprudência domi-
nante, hipótese em que tal 
montante deverá ser atuali-
zado até a data da assina-
tura do acordo pelas regras 
do Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, quando apli-
cável; 

Limitações para 
propostas de 
acordo  

Origem: Emenda de Redação n  10 apre-
sentado pelo relator Senador Rodrigo Cu-
nha 
 

Justificativa:  
“Percebe-se de plano que há deficiência 
redacional no inciso I do § 1º desse dispo-
sitivo, cuja correção impõe a atuação 
deste Relator sob a forma de emenda de 
redação, formalizada ao término desta 
peça.” 

“A propositura legislativa, ao dispor que o valor 
apresentado nos autos pelo credor será determi-
nante nas propostas de acordos terminativos de li-
tígio quando ausentes os valores oferecidos nos 
autos pelo perito ou pelo contabilista do juízo, 
resta por dificultar a negociação, sobretudo em si-
tuações em que o cálculo exceda o valor que o 
ente público compreende como devido. Ademais, 
ressalta-se a necessidade de prestigiar a manuten-
ção da organicidade e da segurança do atual sis-
tema de pagamentos de condenações transitadas 
em julgado por parte de entidades e órgãos públi-
cos.” 
Ouvido o Ministério da Economia e a Advocacia-
Geral da União. 

Comentado [DRG1]: Art. 3º Os acordos terminativos de litígio 
de que tratam o art. 1º da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, e o § 
12 do art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, poderão ser 
propostos pela entidade pública ou pelos titulares do direito creditó-
rio e poderão abranger condições diferenciadas de deságio e de par-
celamento para o pagamento do crédito deles resultante. 
§ 1º Em nenhuma hipótese as propostas de que trata o caput deste 
artigo veicularão: 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8878737&ts=1600082819879&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8878737&ts=1600082819879&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8878737&ts=1600082819879&disposition=inline
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9469compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10522compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10522compilado.htm
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48.20.002 

-   § 4º do art. 3º 
 
Aceita a proposta, o juízo 
homologará o acordo e dará 
conhecimento dele ao presi-
dente do tribunal por oca-
sião da expedição do preca-
tório, para que sejam adota-
das as medidas cabíveis.; 
 

Homologação 
de proposta de 
acordo aceita 

Origem: Substitutivo adotado pelo Rela-
tor da Comissão de Finanças e Tributação 
Deputado Fábio Trad 
 
Sem justificativa específica. 
 

“Os dispositivos ensejam a possibilidade de pro-
mover o adiantamento, ainda que com deságio, de 
despesas com condenações judiciais a serem arca-
das pelo erário federal em curto e médio prazos, o 
que dificultaria mensurar e aferir a evolução de 
despesas públicas. Ademais, ressalta-se a necessi-
dade de prestigiar a manutenção da organicidade 
e da segurança do atual sistema de pagamentos de 
condenações transitadas em julgado por parte de 
entidades e órgãos públicos.” 
 
Ouvido o Ministério da Economia. 
 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1913501&filename=Tramitacao-PL+1581/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1913501&filename=Tramitacao-PL+1581/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1913501&filename=Tramitacao-PL+1581/2020
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48.20.003 

- § 5º do art. 3: 
 
Respeitadas as disponibili-
dades orçamentárias e fi-
nanceiras de cada exercício 
financeiro para o paga-
mento dos débitos judiciais, 
as parcelas a que se referem 
as alíneas 'a' e 'b' do inciso II 
do § 1º deste artigo, inde-
pendentemente do trânsito 
em julgado dos títulos exe-
cutivos judiciais, serão pagas 
a partir do ano subsequente 
ao da realização do acordo. Pagamento par-

celado no ano 
subsequente ao 
acordo inde-
pente de trân-
sito em julgado 

Origem: Substitutivo adotado pelo Rela-
tor da Comissão de Finanças e Tributação 
Deputado Fábio Trad 
Justificativa: 
[...]A redação que demos aos incisos I e II 
do § 1º ainda do art. 4º do nosso Substi-
tutivo resguarda o interesse público em  
tais acordos e, ao mesmo tempo promove 
a diferenciação necessária no tratamento 
que deve ser dado entre títulos executi-
vos judiciais transitados em julgado e não 
transitados em julgado, observado o dis-
posto no §  5º do mesmo  artigo em rela-
ção ao pagamento das parcelas referen-
tes a tais acordos, que deve considerar as 
disponibilidades orçamentárias e finan-
ceiras  da União  para o pagamento dos 
débitos judiciais em cada exercício finan-
ceiro. O primeiro ajuste feito no§ 5º do 
art. 74 foi feito para atender ao Ministério 
da Economia no sentido de que os encar-
gos com os  acordos celebrados ao am-
paro da norma terão que respeitar o teto 
das dotações orçamentárias previstas 
para o pagamento de débitos judiciais em 
cada exercício financeiro; o segundo 
ajuste, em atenção a pleitos recebidos de 
nossos colega nesta Casa, foi feito para 
determinar  que as parcelas dos acordos 
celebrados entre a União e os credores, 
com a finalidade de serem encerrados os 
litígios de que trata a proposição, inde-
pendentemente de os títulos executivos 
judiciais já tiverem transitado em julgado, 

“Os dispositivos ensejam a possibilidade de pro-
mover o adiantamento, ainda que com deságio, de 
despesas com condenações judiciais a serem arca-
das pelo erário federal em curto e médio prazos, o 
que dificultaria mensurar e aferir a evolução de 
despesas públicas. Ademais, ressalta-se a necessi-
dade de prestigiar a manutenção da organicidade 
e da segurança do atual sistema de pagamentos de 
condenações transitadas em julgado por parte de 
entidades e órgãos públicos.” 
 
Ouvido o Ministério da Economia. 
 
 
 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1913501&filename=Tramitacao-PL+1581/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1913501&filename=Tramitacao-PL+1581/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1913501&filename=Tramitacao-PL+1581/2020
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serão pagas a partir do ano subsequente 
ao da realização. [...] 
 

48.20.004 

- art. 6º 
 
Os valores obtidos pela re-
dução das obrigações passi-
vas de responsabilidade da 
União em decorrência do 
disposto nesta Lei poderão 
ser destinados ao custeio 
das ações de combate à 
crise ocasionada na saúde 
pública pela Covid-19, nos 
casos dos acordos firmados 
durante a vigência do De-
creto Legislativo nº 6, de 20 
de março de 2020, obser-
vado o disposto no caput do 
art. 3º da Emenda Constitu-
cional nº 106, de 7 de maio 
de 2020. 

Destinação de 
recursos para 
custeio do com-
bate à crise pro-
vocada pela Co-
vid-2019 

Origem: Substitutivo adotado pelo Rela-
tor da Comissão de Finanças e Tributação 
Deputado Fábio Trad 
 
Justificativa: [...] Atendendo  a  oportuna  
sugestão  do  líder  do  PSDB,  Deputado 
Carlos  Sampaio,  concordamos  com  suas  
ponderações  em  relação  ao  teor  do art.  
7º  na  versão  anterior  de  nosso  Substi-
tutivo  no  sentido  de  restringir  a aplica-
ção dos recursos economizados em fun-
ção dos acordos celebrados pela União 
apenas ao combate da pandemia do novo 
coronavírus, caso tais acordos venham a 
ser realizados na vigência do estado de 
calamidade pública de que trata o De-
creto Legislativo nº 6, de 2020 [...] 

“Com a criação e disciplinamento do Fundo de Ex-
pansão dos Gasodutos de Transporte e de Escoa-
mento da Produção (Brasduto), a propositura in-
corre em vício de iniciativa, violando as regras do 
art. 2º c/c art. 61, § 1º, II, alínea ‘e’, ambos da Cons-
tituição da República, haja vista normatizar atribui-
ções de estruturas administrativas do Poder Exe-
cutivo Federal.  
Ademais, a propositura não apresenta a estimativa 
do impacto orçamentário e financeiro, gerando 
aumento de despesa, violando as regras do art. 
113 do ADCT, bem como o inciso III do § 6º do art. 
114 da Lei nº 13.898, de 2019 (LDO).  
Por fim, tem risco potencial de causar distorções 
nas decisões de investimentos com possibilidade 
de seleção adversa dos empreendimentos, vez que 
promove a destinação de recursos públicos em in-
fraestrutura que deveria ter seus investimentos 
promovidos pelo setor privado, resultando em ine-
ficiências para o setor como um todo.” 
 
Ouvido o Ministério da Economia, juntamente com 
a Controladoria-Geral da União. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/portaria/DLG6-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/portaria/DLG6-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/portaria/DLG6-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc106.htm#:~:text=Emenda%20Constitucional%20n%C2%BA%20106&text=Institui%20regime%20extraordin%C3%A1rio%20fiscal%2C%20financeiro,p%C3%BAblica%20nacional%20decorrente%20de%20pandemia.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc106.htm#:~:text=Emenda%20Constitucional%20n%C2%BA%20106&text=Institui%20regime%20extraordin%C3%A1rio%20fiscal%2C%20financeiro,p%C3%BAblica%20nacional%20decorrente%20de%20pandemia.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc106.htm#:~:text=Emenda%20Constitucional%20n%C2%BA%20106&text=Institui%20regime%20extraordin%C3%A1rio%20fiscal%2C%20financeiro,p%C3%BAblica%20nacional%20decorrente%20de%20pandemia.
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1913501&filename=Tramitacao-PL+1581/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1913501&filename=Tramitacao-PL+1581/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1913501&filename=Tramitacao-PL+1581/2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/portaria/DLG6-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/portaria/DLG6-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#adct
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13898.htm
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48.20.005 

-  parágrafo único do art. 7º 
 
Os repasses de que trata o 
caput deste artigo deverão 
obedecer à destinação origi-
nária, inclusive para fins de 
garantir pelo menos 60% 
(sessenta por cento) do seu 
montante para os profissio-
nais do magistério ativos, 
inativos e pensionistas do 
ente público credor, na 
forma de abono, sem que 
haja incorporação à remu-
neração dos referidos servi-
dores. 

Repasses refe-
rentes ao Fun-
def 

Origem: Substitutivo adotado pelo Rela-
tor da Comissão de Finanças e Tributação 
Deputado Fábio Trad 
 
Justificativa: (...)Acolhemos  a Emenda  
de  Plenário  nº12, na  redação  que de-
mos  ao  art.  8º,  para  permitir  que  os  
acordos  a  que  se  refere  o  Substitutivo 
possam   ser   estendidos   também   aos   
precatórios   cuja   origem   tenha   sido 
demanda judicial que teve por objeto os 
repasses da União ao FUNDEF a que se re-
feria a Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 
1996, atendendo assim a um justo pleito 
dos Governadores dos Estados do Nor-
deste. [...] 

“A propositura legislativa, ao destinar recursos de-
rivados de acordos dos precatórios referentes ao 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do En-
sino Fundamental e de Valorização do Magistério 
(Fundef) de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) 
do valor, na forma de abono, aos profissionais do 
magistério ativos, inativos e pensionistas, sem que 
haja incorporação à remuneração, a proposta se 
destoa da recomendação do Tribunal de Contas da 
União (Processo nº TC 020.079/2018-4, por meio 
do Acórdão nº 2866/2018 - TCU-Plenário), uma vez 
que decidiu que os recursos oriundos de precató-
rios do Fundef não podem ser empregados em pa-
gamentos de rateios, abonos indenizatórios, passi-
vos trabalhistas/previdenciários e remunerações 
ordinárias dos profissionais da Educação. Outros-
sim, tal medida altera a aplicação específica das 
verbas do FUNDEF, nos termos da Lei nº 9.424, de 
1996, e desloca recursos vinculados ao uso exclu-
sivo na melhoria da educação para o custeio de 
inativos e pensionistas.” 
Ouvidos os Ministérios da Educação e da Econo-
mia. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1913501&filename=Tramitacao-PL+1581/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1913501&filename=Tramitacao-PL+1581/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1913501&filename=Tramitacao-PL+1581/2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9424.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9424.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9424.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9424.htm


 

 
Elaborado pelo Serviço de Vetos – SLCN (Telefone: 3303-1086) 

Elaboração: 14/09/2020 

 Estudo do Veto nº 48/2020 
Secretaria Legislativa do Congresso Nacional – SLCN 

 

                          DISPOSITIVO VETADO ASSUNTO             ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

48.20.006 

- "caput" do art. 4º da Lei nº 
7.689, de 15 de dezembro 
de 1988, com a redação 
dada pelo art. 8º do projeto 
 
São contribuintes as pessoas 
jurídicas estabelecidas no 
País e as que lhe são equipa-
radas pela legislação tributá-
ria, ressalvadas as vedadas 
na alínea 'b' do inciso VI do 
caput do art. 150 da Consti-
tuição Federal, na forma res-
tritiva prevista no § 4º do 
mesmo artigo. 

Isenção de con-
tribuição social 
sobre lucro a 
templos religio-
sos 

Origem: Emenda nº 1 de Plenário, de 
autoria do Deputado David Soares 
(DEM/SP) 
Justificativa: 
[...]Nos últimos tempos, as entidades reli-
giosas vem sendo sujeitos passivos de au-
tuações oriundas de interpretações equi-
vocadas da legislação, sem levar em con-
sideração   posteriores   modificações   do   
ordenamento. As autuações afrontam di-
versos dispositivos do ordenamento jurí-
dico, mas por não serem taxativos o sufi-
ciente, permitem interpretações distorci-
das por parte dos órgãos do fisco. Como 
resultados dessas ações, entidades religi-
osas são obrigadas a ingressarem na jus-
tiça para terem seus direitos resguarda-
dos e a interpretação da lei reafirmada 
perante as autoridade do fisco, entre-
tanto, isso tudo gera   um   custo   de   
tempo   e   mão   de   obra. Tais autuações 
acabam por praticamente inviabilizar a 
continuidade dos relevantes serviços 
prestados por tais entidades. Visando 
combater essa prática, torna a lei ainda 
mais clara e com isso reduzir a judicializa-
ção e até mesmo o gasto   equivocado   de   
horas   de   trabalho   do   fisco   com   en-
tidades   religiosas [...] 
 

“Apesar de entender meritória e concordar com a 
propositura legislativa, ao afastar a incidência da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 
sobre os templos de qualquer culto, bem como 
prever a nulidade das autuações realizadas de 
forma retroativa, estendendo a imunidade tributá-
ria prevista no art. 150, VI, ‘b’, da Constituição da 
República, por meio do caráter interpretativo da 
norma proposta, percebe-se que não foram aten-
didas as regras orçamentárias para a concessão de 
benefício tributário, em violação ao art. 113 do 
ADCT, art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 
2000 (LRF) e art. 116 da Lei nº 13.898. de 2019 
(LDO), podendo a sanção incorrer em crime de res-
ponsabilidade deste Presidente. 
Outrossim, o veto não impede a manutenção de 
diálogos, esforços e a apresentação de instrumen-
tos normativos que serão em breve propostos pelo 
Poder Executivo com o intuito de viabilizar a justa 
demanda.” 
 
Ouvido o Ministério da Economia. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7689.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7689.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7689.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1907616&filename=EMP+1+%3D%3E+PL+1581/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1907616&filename=EMP+1+%3D%3E+PL+1581/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1907616&filename=EMP+1+%3D%3E+PL+1581/2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
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48.20.007 

- parágrafo único do art. 4º 
da Lei nº 7.689, de 15 de de-
zembro de 1988, com a re-
dação dada pelo art. 8º do 
projeto 
 
Conforme previsto nos arts. 
106 e 110 da Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966 (Có-
digo Tributário Nacional), 
passam a ser consideradas 
nulas as autuações feitas em 
descumprimento do pre-
visto no "caput" deste ar-
tigo, em desrespeito ao dis-
posto na alínea "b" do inciso 
VI do "caput" do art. 150 da 
Constituição Federal, na 
forma restritiva prevista no 
§ 4º do mesmo artigo. 

Perdão a dívidas 
tributárias de 
templos religio-
sos  

Origem: Emenda nº 1 de Plenário, de 
autoria do Deputado David Soares 
(DEM/SP) 
Justificativa: 
[...]Nos últimos tempos, as entidades reli-
giosas vem sendo sujeitos passivos de au-
tuações oriundas de interpretações equi-
vocadas da legislação, sem levar em con-
sideração   posteriores   modificações   do   
ordenamento. As autuações afrontam di-
versos dispositivos do ordenamento jurí-
dico, mas por não serem taxativos o sufi-
ciente, permitem interpretações distorci-
das por parte dos órgãos do fisco. Como 
resultados dessas ações, entidades religi-
osas são obrigadas a ingressarem na jus-
tiça para terem seus direitos resguarda-
dos e a interpretação da lei reafirmada 
perante as autoridade do fisco, entre-
tanto, isso tudo gera   um   custo   de   
tempo   e   mão   de   obra. Tais autuações 
acabam por praticamente inviabilizar a 
continuidade dos relevantes serviços 
prestados por tais entidades. Visando 
combater essa prática, torna a lei ainda 
mais clara e com isso reduzir a judicializa-
ção e até mesmo o gasto   equivocado   de   
horas   de   trabalho   do   fisco   com   en-
tidades   religiosas [...] 

“Apesar de entender meritória e concordar com a 
propositura legislativa, ao afastar a incidência da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 
sobre os templos de qualquer culto, bem como 
prever a nulidade das autuações realizadas de 
forma retroativa, estendendo a imunidade tributá-
ria prevista no art. 150, VI, ‘b’, da Constituição da 
República, por meio do caráter interpretativo da 
norma proposta, percebe-se que não foram aten-
didas as regras orçamentárias para a concessão de 
benefício tributário, em violação ao art. 113 do 
ADCT, art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 
2000 (LRF) e art. 116 da Lei nº 13.898. de 2019 
(LDO), podendo a sanção incorrer em crime de res-
ponsabilidade deste Presidente. 
Outrossim, o veto não impede a manutenção de 
diálogos, esforços e a apresentação de instrumen-
tos normativos que serão em breve propostos pelo 
Poder Executivo com o intuito de viabilizar a justa 
demanda.” 
 
Ouvido o Ministério da Economia. 
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